
.5 Juiz teme 
\ uma Carta 

só no papel 
Diversos direitos aprova

dos pela Constituinte pode
rão não ter efeito prático 
por falta de quem fiscalize 
sua aplicação. A opinião é 
de Regis Fernandes de Oli
veira, presidente da Asso
ciação Paulista de Magis
trados, órgão que represeri-
ta os juízes estaduais pau
listas. Entre as garantias 
que poderão não ser cum
pridas, ele citou o fim da 
censura, o regime de traba
lho de 44 horas semanais e 
o habeas-data. 

"Não adianta aprovar 
uma Constituição cheia de 
idealismos se não se asse
gura a existência de um ór
gão de preserve esses direi
tos", afirmou o magistra
do, referindo-se aos proble
mas que o Judiciário irá 
enfrentar após a promulga
ção da Carta. A principal 
falha do texto, na opinião 
de Oliveira, que visitou on-
t e m a r e d a ç ã o d o 
C O R R E I O 
BRAZILIENSE, é não as
segurar uma dotação orça
mentária para a Justiça. 

PERCENTUAL 

— A lei diz que o judiciá
rio gozará de autonomia 
administrativa e financei
ra, mas não dá meios para 
que isso realmente ocorra. 
Havíamos proposto que se 
adotasse um percentual de 
5 por cento do orçamento 
dos estados e 3 por cento do 
da União, mas a sugstâo, 
encampada pela Associa
ção Brasileira de Magistra
dos, não foi acolhida. 

Como não há mais possi
bilidades de se alterar o 
capítulo da Justiça, as es
peranças do magistrado 
voltam-se agora para o se
gundo turno da Constituin
te. Nesse etapa, os juízes 
paulistas gostariam de ver 
suprimidas do texto algu
mas das atribuições do fu
turo Supremo Tribunal de 
Justiça. "Esse órgão deve
ria cuidar apenas das cau
sas que envolvem interes
ses da União", diz Oliveira. 

A criação dos STJ como 
simples instância interme
diária entre os tribunais de 
justiça dos estados e o Su
premo Tribunal Federal LS,i 
somente contribuiria para S/j 
tornar a justiça mais moro- J£4 
sa e mais afastada da popu- y j 
lação, argumenta o magis-**- ' 
trado. Se outros casos pu-rr; 
derem chegar a essa ins-fs,, 
tância, acrescenta, irá«c" 
ocorrer um grande número£J ; 
de recursos e os processos?*--
levarão mais tempo para*" f 
chegar à sentença final. f.\ 

DESAGRADO | r i 

Oliveira também m a n i 
festou seu desagrado com £." I 
não premiss-ao para que 06 
estados tenham sua pró
pria legislaç-ao processual. 
Isso permitiria simplificar 
diversos procedimentos de 
entrega de notificação e 
cumprimento de pena, hoje 
amarrados por uma legis
lação única. "Não se pode 
comprar a forma de entre
gar uma notificação, no 
Acre, onde pode ser preciso 
até usar barco, com o mes
mo ato em São Paulo, cida
de em que podemos usar o 
metro", explicou. 

Mesmo que na atual fase 
já não seja possível alterar 
substancialmente a situa
ção do Judiciário na futura 
Constituição, Oliveira acha 
importante alertar a socie
dade para o erro que se es
tá cometendo. Ao invés de 
modernizarem a Justiça, 
como alegam alguns parla-
mentarbs, o.que se fez foi 
criar uma situação que tra
rá ainda mais morosidade 
a esse poder. "Na votação 
do capítulo, muitos consti
tuintes não compreende
ram esse fato e julgaram 
que estivéssemos defen
dendo pontos de vista coor-
porativistas", observou. 


